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SUMÁRIO
I– Estando sedimentado nos autos que a acusação formulada pelo MP não contém a narrativa dos factos
adequados a integrar os elementos típicos do ilícito imputado aos arguidos, tal deficiência não poderia
ser suprida, na fase de instrução, com vista à prolação de despacho de pronúncia, nem sequer com
recurso ao mecanismo previsto no art. 303.º do CPP, pois que a alteração dos factos constantes da
acusação que não constituíam crime, por falta de indicação de todos os seus elementos constitutivos,
acrescentando-lhes outros que ali não se encontravam a fim de preencher os elementos em falta – assim
transformando em típica uma conduta atípica –, teria forçosamente de ser considerada substancial, e, por
isso, vedada, nos termos do disposto no n.º 3 daquele preceito, sob pena de nulidade – cf. art. 309.º, n.º
1, do CPP.

II– Ora, se o requerimento de abertura de instrução por parte do assistente, que consubstancia uma
acusação alternativa, caso não obedeça aos requisitos da acusação previstos no art. 283.º, n.º 3, als. b) e
c), do CPP, deve ser rejeitado e não é susceptível de ser repetido ou de convite à correcção - com as
consequências da impossibilidade de exercício da acção penal e do arquivamento do processo (cf. Ac. do
TC nº 358/2004 e Ac. do STJ de Fixação de Jurisprudência n.º 7/2005), admitir a prolação de decisão
instrutória que determinasse o retorno dos autos à fase de inquérito para permitir ao MP a reformulação
da acusação seria conceder-lhe uma faculdade sem paralelo quanto aos demais sujeitos processuais, em
clara violação do princípio da igualdade e do direito um processo justo e equitativo, consagrado no art.
20.º, n.º 4 da CRP, em densificação do estabelecido no art. 6.º, § 1.º, da Convenção Europeia dos Direitos
do Homem (CEDH) e do art. 14.º do Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos.

III– Assim, concluindo o juiz de instrução que a acusação não contém todos os pressupostos (v.g., de
facto) de que depende a aplicação ao arguido de uma pena ou de uma medida de segurança, e
declarando (porque não pode suprir tal deficiência) a respectiva nulidade por violação do preceituado no
art. 283.º, n.º 3, al. b), do CPP, a consequência não pode ser a de determinar o retorno dos autos à fase
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de inquérito mas sim a prolação de despacho de não pronúncia e o arquivamento dos autos.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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